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DIÁRIO OFICIAL

REFINANCIE SUAS DÍVIDAS
COM A PREFEITURA:

APROVEITE O REFIS25
A Prefeitura de Salto de Pirapora informa 

que, no período de 18 de agosto a 28 de 
novembro de 2025, estará disponível o 
Programa de Recuperação Fiscal, REFIS25, 
destinado a contribuintes pessoas físicas 
e jurídicas que possuam débitos com o 
município.

O objetivo do programa é oferecer aos 
munícipes a oportunidade de regularizar 
dívidas municipais vencidas até 31 de 
dezembro de 2024, por meio de condições 
facilitadas de pagamento. O REFIS25 garante 
descontos de até 90% em juros e multas, 
variando de acordo com a forma de quitação 
escolhida pelo contribuinte, seja em parcela 
única ou em opções de parcelamento.

O atendimento será realizado pelo Setor 
de Tributação, localizado no Paço Municipal 
na Avenida Lydia David Haddad, 150, Campo 
Largo, Salto de Pirapora – SP, CEP 18160-
000. O horário de funcionamento é de
segunda a sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e
das 13h às 17h.

Essa é uma oportunidade para que 
todos que possuem pendências junto à 
Prefeitura possam negociar suas dívidas, 

suas obrigações municipais, contribuindo 
também para o fortalecimento da 
arrecadação que retorna em melhorias para 
a cidade.
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Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 13.560/2025
De 26 de agosto de 2025.

“Dispõe sobre substituição de
funcionário,  nos  termos  dos
artigos 42 e seguintes, da Lei
Complementar nº 20/94, de 10
de novembro de 1994”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Artigo 1º  -  Autorizar  a  substituição  do  funcionário

HUDSON ALAN MANOEL  GOMES,  portador  do  RG  nº
40.XXX.XXX-7 e CPF 34X.XXX.XXX-76,  TESOUREIRO,  pela
servidora  CARINA  JANUARIO  DA  SILVA  OLIVEIRA,
p o r t a d o r a  d o  R G  n º  3 3 . X X X . X X X - 8  e  C P F  n º
36X.XXX.XXX-71,  CHEFE  DA  SEÇÃO  DE  FISCALIZAÇÃO
TRIBUTÁRIA, a partir do dia 18 de agosto de 2025 a 06 de
setembro de 2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 18 de
agosto de 2025.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO

Assessor de Assuntos Institucionais
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 13.562/2025
De 01 de setembro de 2025.

“Exonera  funcionário  a
pedido”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar a pedido o Sr. LUCAS BATISTA DA

CRUZ MARIANO, portador do RG nº 55.XXX.XXX-3 e CPF
nº 49X.XXX.XXX-08, que vinha exercendo o cargo efetivo
de MONITOR ESCOLAR, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO

Assessor de Assuntos Institucionais
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 13.574/2025
De 05 de setembro de 2025.

“Dispõe sobre a demissão do

s e r v i d o r  R O D R I G O  D E
OLIVEIRA PEREIRA, contratado
temporário,  através  da
Portaria  nº  13.483/2025,  de
26  de  junho  de  2025,  e  dá
outras providências.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO  que  a  servidora,  contratada
temporariamente, para prestação de serviços emergenciais
neste Município,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Demitir  o  Sr.  RODRIGO  DE  OLIVEIRA

PEREIRA, portador do RG nº 44.XXX.XXX-2, inscrito no CPF
sob o nº 41X.XXX.XXX-79, contratado para prestação de
serviço  emergencial,  PROFESSOR  ADJUNTO  DE
EDUCAÇÃO  BASICA ,  para  cessar  a  situação  de
excepcional  interesse  público,  autorizando  a  Divisão  de
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal  a proceder à
formalização do desligamento, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 029/2025
Processo Adm: Nº 1733/2025
O b j e t o :  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO  DE  PAVIMENTOS  “OPERAÇÃO  TAPA
BURACOS”, FAIXA ELEVADA E LOMBADAS”

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE SALTO
DE PIRAPORA, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o Decreto Municipal n° 7.124/23, art. 66 e Lei Federal
nº  14.133/21,  art.71  inciso  IV,  e  suas  alterações
posteriores, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o resultado
dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento
ao objeto do processo licitatório abaixo especificado.

Empresas vencedoras valor  total:  R$ 1.999.791,58
(um milhão e novecentos e noventa e nove mil  e
setecentos e noventa e um reais e cinquenta e oito
centavos):

HIDROPAV  CONSTRUTORA  E  PARTICIPAÇÕES
LTDA (31258472000172) com os lotes: 1 no valor total
de R$ 1.999.791,58 (um milhão e novecentos e noventa e
nove mil e setecentos e noventa e um reais e cinquenta e
oito centavos).

SALTO DE PIRAPORA (SP), 4 de setembro de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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AVISO DE RETORNO DE SESSÃO (SESSÃO 4)
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1159/2025

Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
PUBLICIDADE  MUNICIPAL  PRESTADOS  POR
INTERMÉDIO  DE  AGÊNCIA  DE  PROPAGANDA

A Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, através da
CPL, comunica que, não houve recursos referente a sessão
anterior (Envelope nº 04), seguimos para a próxima fase da
licitação. Fica designado o dia 08 de setembro de 2025,
às  09h00  horas,  para  a  sessão  de  recebimento  do
envelope nº 05 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) da
empresa  habi l i tada  com  sua  devida  anál ise  e
mani festações  recursais .

Salto de Pirapora, 04 de setembro de 2025.
Michelle Jasmineiro Borges da Cunha

Agente de Contratação
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
Edital de Chamamento para Contratação do Processo

Seletivo Emergencial 001/2025
Mediante  divulgação  do  resultado  do  Chamamento

para Contratação Temporária e Emergencial da Secretaria
da Educação - Processo Administrativo nº 589/2025, resolve
CONVOCAR CÁTIA CRISTINA OLIVEIRA ROSA SANZOVO
classificado  (a)  em  89°  lugar,  para  a  contratação
temporária pelo prazo de até 31/12/2025, na função de
Auxiliar  de  Desenvolvimento  Escolar,  pelo  Regime
previsto na Lei Complementar 002/2013 de 06 de março de
2013, a comparecer na Divisão de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, localizado na Av.
Lydia  David  Haddad  n°  150  –  Campo  Largo,  Salto  de
Pirapora  –  SP,  para  apresentar  documentação  para
confecção do contrato e dar início às atividades.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.
Salto de Pirapora, 05 de setembro de 2025.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

CIENTE em: _____/_____/_____
_______________________________________
CÁTIA CRISTINA OLIVEIRA ROSA SANZOVO

...........................................................................................................
CONVOCAÇÃO

Edital de Chamamento para Contratação do Processo
Seletivo Emergencial 1208/2025

Mediante  divulgação  do  resultado  do  Chamamento
para Contratação Temporária e Emergencial da Secretaria
da  Educação  -  Processo  Administrativo  nº  1208/2025,
resolve  CONVOCAR  GISLENE  SILVA  DI  GIORGIO
classificado  (a)  em  58º  lugar,  para  a  contratação
temporária pelo prazo de até 30/11/2025,  na função de
PROFESSOR  ADJUNTO  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA,  pelo
Regime previsto na Lei Complementar 002/2013 de 06 de

março  de  2013,  a  comparecer  na  Divisão  de  Recursos
Humanos  da  Prefeitura  Municipal  de  Salto  de  Pirapora,
localizado na  Av.  Lydia  David  Haddad n°  150 –  Campo
Largo,  Salto  de  Pirapora  –  SP,  para  apresentar
documentação para confecção do contrato e dar início às
atividades.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.

Salto de Pirapora, 05 de setembro de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
CIENTE em: _____/_____/_____
_______________________________________
GISLENE SILVA DI GIORGIO

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

PROTOCOLO SPP2530383884 de 18/06/2025 Razão
Social ALV ODONTOLOGIA LTDA CNPJ 49.104.252/0001-50
CNAE  8630-5/04  ATIVIDADE  ODONTOLÓGICA  CEVS  do
ESTABELECIMENTO  354530801-863-000225-1-9  CEVS
D O  E Q U I P A M E N T O  R A I O - X  I N T R A -
ORAL  354530801-863-000226-1-6  CEVS  DO
E Q U I P A M E N T O  R A I O - X  E X T R A -
ORAL  354530801-863-000227-1-3  Endereço  Rua
Graciliano  Albuquerque  de  Souza,  nº  10,  Bairro  Jardim
Primavera Município de Salto de Pirapora/SP CEP 18162-060
Responsável  Legal  Ana  Leticia  Carvalho  de  Castro
Responsável Técnico Principal Ana Leticia Carvalho de
Castro Responsável Técnico Principal - Equipamento
Ana Leticia  Carvalho  de  Castro.  Data de Validade da
LS  02/09/2026.  Considerando  parecer  técnico  dos  fiscais
sanitários,  a  Chefe  de  Seção  de  Vigilância  Sanitária  do
Município de Salto de Pirapora, DEFERE o acima descrito.
O(s)  responsável(s)  pelo  estabelecimento  assume(m)
cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas
referentes  às  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste
documento.

 
PROTOCOLO  SPM2530430956  de  21/08/2025

R a z ã o  S o c i a l  H A T A B A  S H O P
LTDA  CNPJ  29.528.462/0001-68  CNAE  4712-1/00
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA  DE  PRODUTOS  ALIMENTICIOS  –
MINIMERCADOS,  MERCEARIAS  E  ARMAZÉNS  CEVSdo
ESTABELECIMENTO  354530801-471-000160-1-2
Endereço  Rua Francisco de Barros Leite, nº 618, Bairro
Centro, Município de Salto de Pirapora/SP CEP 18160-000
Responsável  Legal  Silvia  Hataba  Ellison  Data  de
Validade da LS 04/09/2026. Considerando parecer técnico
dos  fiscais  sanitários,  a  Chefe  de  Seção  de  Vigilância
Sanitária  do  Município  de  Salto  de  Pirapora,  DEFERE o
acima descrito.  O(s) responsável(s)  pelo estabelecimento
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assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes às atividades prestadas, respondendo
civil  e  criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento
deste  documento.
...........................................................................................................
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ADMINISTRAÇÃO: 2025 | 2028

CÂMARA MUNICIPAL 
RENOVADA ASSUME 
COMPROMISSO COM A 
POPULAÇÃO

A Câmara Municipal de Salto de Pirapora deu início à le-
gislatura 2025-2028 com a posse dos nove vereadores elei-
tos. Durante a solenidade, também foi realizada a eleição para 
a composição da Mesa Diretora, que comandará os trabalhos 
legislativos nos próximos dois anos.

Por votação da maioria, Cleide Maria foi eleita Presidente 
da Câmara, Marcus Vinicius assumiu como Vice-Presidente, e 
Elvis Moreira foi escolhido como Secretário.

Os parlamentares empossados para o novo mandato são:

Carlos Alberto dos Santos
Cleide Maria
Cristiano Aparecido Braga
Clodoaldo Soares
Marcus Vinicius dos Santos Almeida
Tatiane Cristina Ferraz
Elvis Moreira
Jeferson Gomes de Oliveira
Gladis Rejane Lagemann Nardes

A posse e a definição da Mesa Diretora mostram o com-
promisso com o trabalho conjunto entre o Legislativo e o Exe-
cutivo, visando atender às demandas da população e promo-
ver o progresso de Salto de Pirapora.

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO
Av. Lydia David Haddad, 150, Campo largo

(15) 3491-9595 ramal:174

DIÁRIO OFICIAL
LEI Nº 1.754-24

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito

CLAUDINEI JOSÉ DOS SANTOS
Vice-Prefeito

SECRETARIAS MUNICIPAIS
SECRETARIA DE GOVERNO 

Alfredo José da Silva  
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
Fabio Lugari

 
SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo 

 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Fabio Lugare
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO  
Tiago Salles Teruel

 
 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

Edson Thiago Santoro Alves

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Deivid Samuel de Oliveira

SECRETARIA DE GABINETE 
Raul Ribeiro Guido

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
Marli Gomes Galvão  

 
SECRETARIA DA SAÚDE  

Rita de Cássia Queiroz Carvalho
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Angélica Diniz Fernandes Gimenez

 
SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 

Cesar Augusto Santana

CÂMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL
Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Barros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Desenvolvimento Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policia Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jardim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenida Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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